
ITEM – 38
Relação das Comissões de Licitações, permanente e especial, Pregoeiro e Equipe de Apoio designados para

o período, contendo o nome completo, portarias de designação/afastamento e número do CPF de todos os

seus membros, anexando cópias das respectivas portarias de designação/afastamento. 

 Resolução TC nº 270, de 11 de dezembro de 2024                                                         
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PORTARIA Nº 080/2024 

 

“Dispõe sobre a designação de Agente público para 

exercer a função de dispenseiro como responsável pela 

condução da contratação direta no âmbito dos órgãos e 

entidades vinculados ao Município de Cupira-PE 

Municipal de Cupira – PE.”  

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUPIRA - PE, Estado de Pernambuco, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 80, XXVIII Lei Orgânica Municipal, e demais 

normas pertinentes;  

 

CONSIDERANDO a edição da Lei Federal nº 14.133/2021, de 01/04/2021, que dispõe 

sobre as licitações e contratos;  

CONSIDERANDO o disposto no art. 18 da Lei Municipal nº 229 de 28 dezembro de 

2023; 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. Ficam designados os agentes públicos responsáveis pela condução de processos 

de contratação direta no âmbito dos órgãos e entidades vinculados ao Município de Cupira-PE 

incluindo o Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social, conforme 

indicado na presente Portaria.  

§ 1º. Os processos de dispensa de licitação serão conduzidos de acordo com a Lei 

Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, alterações e regulamentos posteriores, pelos seguintes 

agentes públicos: 

 

  

I. DISPENSEIRO NA PREFEITURA MUNICIPAL ALESSON VINICIUS DOS 

SANTOS, Matricula SOB Nº 2991. 

 

II. DISPENSEIRO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE JEREMIAS 

FELIX DA SILVA, MATRICULA, Matrícula SOB Nº 290646.  

 

III. DISPENSEIRO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

LUIS CARLOS DE SOUZA, Matrícula SOB Nº 15. 
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Art. 2º. As disposições desta Portaria se aplicam as contratações direta amparados pela 

Lei Federal nº 14.133/2021, de 01/04/2021, Art. 75, I e II. 

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.  

 

Cupira (PE), 22 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

JOSÉ MARIA LEITE DE MACEDO 

PREFEITO MUNICIPAL  
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PORTARIA Nº 141/2024. 

 

“Designa servidores e servidoras para, sem prejuízo das 

atribuições em suas respectivas unidades de lotação, 

atuarem como Agentes de Contratação nos procedimentos 

regidos pela Lei nº 14.133/2021, no âmbito dos órgãos e 

entidades vinculados ao Município de Cupira-PE 

Municipal de Cupira – PE” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUPIRA - PE, Estado de Pernambuco, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 80, XXVIII Lei Orgânica Municipal, e demais 

normas pertinentes;  

CONSIDERANDO o disposto nos incisos LX do art. 6º, bem como no artigo 8º, da Lei 

14.133/2021; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 4º, §3º   da Lei Municipal nº 229 de 28 dezembro 

de 2023; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os Agentes de Contratação abaixo nominados para atuarem como 

Pregoeiros, conforme o disposto no art. 8º, §5º da Lei 14.133/21 

 

I- ANDREIA MARIA DA SILVA MELO, matricula sob nº 250032 

II – BARBARA GORELE DA SILVA MELO, matricula sob nº 29450 

III – DJAIR M. DOMINGOS LOURENÇO JUNIOR, matricula sob nº 287775 

IV – SUSENA NAYARA BRITO CAVALCANTI, matricula sob nº 24798 

 

§1º Quando os servidores acima discriminados não estiverem conduzindo o certame na 

qualidade de pregoeiro, exerceram a função de equipe de apoio. 

§2º   A equipe de apoio será composta por dois membros. 

 

Art. 2º As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que outro ato as 

modifique ou as revogue. 

 

Art. 3º As designações constantes desta portaria não modificam e nem revogam as 

Portarias nº 340/2023 e 437/2023 (Pregoeiros Oficiais) e nº 009/2023 (Comissão Permanente 

de Licitação), haja vista tratarem-se de designações para atuação em procedimentos de   
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Contratações previstos na Lei 8.666/93 e 10.520/2002, enquanto perdurarem os 

procedimentos da referida legislação. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.  

 

Cupira (PE), 01 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

JOSÉ MARIA LEITE DE MACEDO 

PREFEITO MUNICIPAL  
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